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ATA DA SESSÃO 001 (PÚBLICA) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2023 

ID-CIDADES Nº 2023.019E0700001.01.0079 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e 

quatro), às 09h 30min, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto 

nº 25.106/2021, alterado pelo Decreto nº 28.665, de 06 de novembro de 2023, 

composta por Olivian Barcelos Campo Dall’Orto, Saulo dos Santos Deambrozi, 

Mateus Drago Viganô, Jamille Quevedo Denadai, Daniele Albuquerque Schuster 

Miranda, Lailla Dayani Dias Mercandele, Diego William Buss Sarter, Bruno Paula de 

Silva Ferraz, Carlos Henrique Rossin e Leandro Damaceno Zacché, sob a presidência 

da primeira, reuniu-se para para abertura dos envelopes da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 009/2023, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 

a Implantação do Tratamento Secundário e Terciário da Estação de Tratamento 

de Esgoto de Barbados (2ª ETAPA), no Município de Colatina/ES, conforme 

processo n° 023041/2023. 

 

Apresentaram envelopes de proposta as empresas: VIBRA CONSTRUÇÕES E 

SANEAMENTO LTDA., Protocolo nº 003354/2024; EDURBAN EDIFICAÇÕES E 

URBANISMO LTDA., Protocolo nº 003485/2023; CONSTRUTORA VALE DO OURO 

LTDA., Protocolo nº 003486/2024; SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, 

INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Protocolo nº 003487/2024. 

 

Credenciamento: Esteve presente à sessão o representante da empresa EDURBAN 

EDIFICAÇÕES E URBANISMO LTDA., Sra. Naira Paulino Mendonça; 

CONSTRUTORA VALE DO OURO LTDA., Sr. Henrique Magalhães Neto; 

SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., Sr. João Marcelo Rosa Temoteo dos Santos. 

 

Esteve presente na sessão o Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais, o 

Sr. João Virgílio Avancini. 
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Inicialmente, procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de 

habilitação, em observância ao Art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, submetendo-a a 

análise do representante credenciado para apreciação. 

Os representantes credenciados apresentaram as seguintes considerações: 

1) EDURBAN EDIFICAÇÕES E URBANISMO LTDA. 

1.1 - “A empresa VIBRA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. não 
atende ao subitem 7.4.7, alínea a.3.2, pois a mesma apresentou o atestado 
sem estar certificado pelo CREA”. 
 

2) CONSTRUTORA VALE DO OURO LTDA. 

2.1 – “A empresa SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. não apresentou atestado de ETE conforme 
pedido no item 7.4.6, alínea a.1.” 
2.2 – “A empresa EDURBAN EDIFICAÇÕES E URBANISMO LTDA. não 
atende o subitem 7.4.6, alínea a.1, pois não é compatível com o objeto desta 
licitação, visto que o objeto é uma ETE de 380 l/s composta por reator, filtro 
biológico, decantador e leito de secagem, conforme especificações técnicas 
anexas no Edital (Anexo VII do Memorial Descritivo).” 
2.3 - "Considerando 30% do quantitativo exigido, as licitantes VIBRA 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., EDURBAN EDIFICAÇÕES E 
URBANISMO LTDA. e SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA. não comprovaram execução de uma ETE em 
concreto armado igual ou superior a 114 l/s. 

 

Em matéria de defesa: 

3) SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

3.1 – “O atestado apresentado pela empresa SANTAMARIA 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
contempla um sistema de tratamento de esgoto, que abrange a coleta e o 
tratamento do efluente.” 

 

 

Posto isso, a Comissão decidiu suspender o certame para melhor analisar a 

documentação, a qual tornará pública a ata de julgamento da fase de habilitação e 

será observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos 

pertinentes. 

 

Sem mais para o momento, foi dada por encerrada a reunião e para constar foi lavrada 

a presente Ata em 01 (uma) via, ficando parte integrante do Processo Nº 23041/2023. 

 
 

__________________________ 
Olivian Barcelos Campo Dall’Orto 

Presidente 

 
 

__________________________ 
Saulo dos Santos Deambrozi 

Membro 
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__________________________ 
Mateus Drago Viganô 

Membro 
 

 

__________________________ 
Daniele Albuquerque Schuster Miranda 

Membro 

__________________________ 
Lailla Dayani Dias Mercandele 

Membro 
 

 

__________________________ 
Diego William Buss Sarter 

Membro 
 

__________________________ 
Bruno Paula da Silva Ferraz 

Membro 
 

 

__________________________ 
Carlos Henrique Rossin 

Membro 
 

__________________________ 
Leandro Damaceno Zacché 

Membro 
 

 

 

EDURBAN EDIFICAÇÕES E URBANISMO LTDA. 

Sra. Naira Paulino Mendonça 

 

 

CONSTRUTORA VALE DO OURO LTDA. 

Sr. Henrique Magalhães Neto 

 

 

SANTAMARIA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

Sr. João Marcelo Rosa Temoteo dos Santos. 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EMPREENDIMENTOS ESPECIAIS 

Sr. João Virgilio Avancini 


